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Auíork# a Píufe a^íoivõ ,

po! excepcional míefessepúbifCü. iiítiodu
modteij petós Leis n® 1,024^,
1 mmQ2. adapta

í fiiodfcâç08s «0 Heaeto n'’ 64ô/r|;
11SS^'9? í 2S:ií?Gm.

a Legiálaçãü Mynicípaí
»-'3o 3/ da C«iis8ío;çâ> Fedefat.

ao Qce delen-íàsía o m.i$» it éã

(MB -ítencfet ní.T,ss5itíade teii^pomui
iniemas^ f;uiMtM i#s^p ffif t Í5Ò%7ÚOr. . í'níi)ir{s^

espedfo e atfeífa outras pfovi{féíX"as

0 í^€FBTO DO MUMClí>íe Of.
MüNfCm DE ÜAJAZBRAS decreta e‘

- CAJA2EÍRAS. tSíADC ÜA

0 eu sanciono a:pf»s»i#.i#i
■WiÉiA. .fey sate, ^ GStAíiA

^ í" ● A Sm de atendei

efètüadas admissões cfe pessoal
qwl eon^ão todos os «os.

§ í* - Para os efeitos deste

feí:^í^*ia . ■■ ●

POf li^ i ■■
vanfeí@@m;sfe,iags «

* ,. ^’9P sera considerado cnmo de

com as areas de educaçAo.

§ 2“ - A víncufação ««drafiial enfingí
sent üu3isi|uer outra?, formaBdacfes,

excepcionai ‘nteresse puPlJoo poffeiio ser

contraio admírnsírafivo radronfj.ido «to

^ísa. 6

as e ntíes dersrram anitaça
I

íí€-sft aíitomaüt:amentepB/c deiacsi', do pswj iPii^te-ngíaMiftsjginsspsciSvo,

I* - Constdera~se ccfmo de

C Xs%43k-

m

i



■

I - áo 3teMí<wien{o dt* í.!hfciçòes ife pus»ic4

li G CQitítete '3 Süríos &piiiêiw>v«<,

"I ~ 3 píuiWíÇâo de c»í-y<wha^ :fe sw»;íe ■«.íáie*

:V - íi íFdílíínfayàí’ P ín,-s<Hi|en^;«r; : ii«. > p;j_i.4.i^y, S.-JU íi^r^íiftn .< r

;!e e-è Sfeèífjçicj-fty p.ea'içrsí-: .i« ●.;«§«■<««,■:;« ;|;|ííí^ lira;'!#».* ftiYHífv* y

transportes pôbiicos

V a éxecuçâo de se< viços léí-ncos. {isGaikaçãa. supervisãom gcícrjuiwmsitt» de ôbra;, r- ser-»iÇtis

V! - o süpiimetrto de íJocente.s «ii salas tío auia de pe&saaf- físiveciaíiaadr» nas ,áiea& de saiKle e

infoimálioa. bem como na ««erjição ík> spfyíçr-s 4**. piihlit; :r-., éf*'. < ,í',ur úp J)rj*>sr^ p;».i ii*|iís}o;n

gestante. Isccnça pnra trat.afrr-nfo rte s.-sòijtí fineií-na ner mnlíVO ile iiPíjnç,"! .■'■;■.> fif^syiri da tií';r;s;;a fia:.!

trate de rntwes.ce'parfcwtar titepç? erp çatãter eçPecíá! tprfníie). ç*''fiáe'.açao. apo-*'p*aiiAf<a & faierfmpnis*o

Ari 3*“, As admissões tte que (t^aoatfiQo anteiioi deverão ser realçadas pelo p« a2o de' 100 (conto o

oitenta) dias. podendo spr nrnrrogadn ijma ijoica yp/ ç por igual periodo rçsfer^^pdç. se ao período ib ano

civil e íto respectivo exercício orça,mentário. consideramio sé a rte.cessf-dade do serviço jMiWte. a «er definida

pela a.itodfJadf' conipetenfr' ob<^orvanrio so o CjijíSírIüsílvn clo anexo!, inleyraotç da prespnlf ! f-*

t'* ridmíssão sma mr.tsafod:*- Profoiio Mii!>r.ipai a^sóíaorír- o iostrumonía de reolTtíto
IAri

respectivo

Parágrafo únic-o - Os atos do ac!m:ssôos flevorSo ser piiblícados, ?ob a form?. do ffyofiha. «r? tír,pr.-nxa

Oficiai do Município e defes será dado cooheownm m Tobonal de Contas

Alt - Para. admissão. f|ye somente poderá .Per feito corn e*i.stê!icís de >.ec»*‘sos of.çaíB?.ntotfio«

próprios serão exigidos cs seguintes documerítòs comprobatôríos de
I

I - nadonaiídade ísrasíteíra

ti - ser maior de de^otfo (TS) anos de idade:

Hl - estar em dia com as obrigações '●»-.ii3ares

tv ● estar em go?ó dos díreitoK potríinos

V-^ ler boa conduta;

V! - gozar de boa saúde:

tcí os Ifetes espeçrfioos nr* püpfisç«3«m gve co*c^'cveot a HyMtoçlo pám n
●VII

função técnica

Parágrafo dnteo - Os documentos refetides ao iitelsc- VI èerâó esi-etíims péfo Servfço 'fleíke
Mtinicipjo.



\C vedadü
niiíidade do afc. c

faf distorção func,ona!

■ ^syto de í;sí^;,%»

●'esponçabffhiaíJe adm

passoa! ad'Tii!icjo =●
cof>r%6«s dtsia I

liPlíSSl-á-to .
com 3 a?níer.y(u,|„ mb pi>na

- WP ftemíiifi .011

Ari 7“. Q admitido

Socia! fPGPS)
tegafmonte pára

nos etrnx)s desla iei.

P3!3 0 qual contobuífí
0 empregaciíjf

oí!,'sjab)rr

íí f^^feituraP’ ■●gualmente
no vaíoí fio

Arf BA
O adínitído otra jm:

Bü BBtipênm fixado no fespectjvo

IX» w fedei.,l, re;^,,s!,«„
í^onfTxáto,

oacionaimerjte fixado qoe nfià pm/erá
-n! otfrrjo, ao, «aiátot

t* ílüS iftoicfe

álífiinv;
' n>esmo :pénodc

fte remimei-aç^o

semdofQs púbicos do
possca! fto m(/oinif)i

Oiimifipin nem - ^faiç conferidos

f'»gs a servdoí íto - ■ ^
superior ao vato-

"''üí^aftinçàosemfitoaofe

aos

if)'f> que ftoí;;»

-(arriiig no -■r»smo valo;
'"^Qo ao %C’f‘j’écfBãmitído. fébitco *

fKmfcip.7 f o r
- diárhis.

Qtiando o admitido .<
se .●toseafar iro Muniseiviço; «Hcipio por .mais ife 'i

ix««e é quatm'
. aiV-

ressareimentodedanos

''Cençapaíaíratamenfc
. ^(^-ontrato de admissão: ●

- ●sposenfadoria

e prejuto deco

^ssúde.nàj
3 ‘..-oncessão i; aiè.-.j

V~

podendo

^^AOiMAnaçMápre,!<itoV!

«pedal. pu»,,*. ^^permanente em sawço Que yenpa
B msii!t0{ mrjfiySck^VII -

- pensão mensaf devida á
<naq,,mi)fãvo!

3 otmifía rio

q«a!qi;er otitro t

BdmiSdocontrato, 3 qnaJéi -^ccasodefaJedmonto
●ipn ire perspão ocorrido na vigêrtda do

I Ptóbtos.,f>erí;eh(da f^dos cofresParágrafo Ltolcc

Ps§os aíravés do

subsfitijír.

Os benefíci

msfiíuto f^acionaí de oe
!os previdência

Segurança Soctoí

nos cíeconeníes da vi

- í-^^SS. 00
vmcuíaçãe ao RQp$

Oril'0 órgão ao entidade
● pc-r 25to Korão

que 0 tfenha

● A djsnensa dn>-
&

í - a pedido.

Bárnitide ocorrera

« -
^ ó-iíérro da

Bdniinistação.

as afribulçõesqnojfre forem
Quandc

<ns3í(sfaíoriame'5!e c admítífio nao
- !>rfespof7(-toc

'fesen'pcnh,iío|,
confiadas

Alt ÍO- Serã apficada 3
pens de dtspéjns^

tom 3 Or.rtçeqyof;;ç0 admitido "

yter-.íiri



I ●● incorrer erp responsal#dade cm au 3dm>nssítaíiyo

ti - 3Use{iíáf-s€:injydtficadofT»efite do r-crviço

l!i faltar ao serviço sem rarisa iustirif-ada

IV:- mpéte Bm írípertnfçs ftlerãrÇiHCOS Í> Oífegas # ^aNíiio

^ - praticar a osura enr qualquer de suas formas

V! - recebe? comissão ou vaííiager?s de qualquA, ospéwr'
empregar matéria! berr. ou equipamento, sob

foi autorizado a pratrcar,

Aft. t| - è rescísâo do coolraío

compete ao Prefeito ^tunicipal.

Aft. 12 ^ É vedado ao possoaf aénitide bos termos do

fim m/iwt da fi}f?çãcí qua* im arín-Vfiíí:»

sua fespfvnsabrfjdadé em allvsdade diversa ira pue
W

ep ato :íte dispensa a q» se tefmmhm S** # awiei-idm-

;stu !», sob Pé na tit .anôrtaía UMÍSm dc
contrato

í - ser nomeado ou designado ainda que a título precário
Pí ovímenío era comtssào ou furiçAn de confiança

ff- ser novamente contratado com otndarrento nesta L.ej

Ari, O tempo de serviço prestado em virtuefe de coofíataçao nos Iotios da presente I é se^ã'
contado para quaisquer efeitos

ou substifuíç-âc-. fara o e.xf;rtip.f! pí- c^-g^ pr-

Ari 14 ~ Esta l.ei entrará em vigor na dnia da sua puWícavão «>m etortos roteaí.vos o 02iiri |;wíemi
2m %ancto revogadas as l eis #l#6mife c 1 Hü3??e03 c as di«

<rp

‘c^ABINEic 00 PREFEiTOldUNíCIP.riL ÜE CAJAEEíRÂS. ESTADO DA PARAÍBA, em OSdofevfflfclíô
de 2004.
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Prefeito Municipal


